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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TERMo DE REFERÊNcra DISrENSA DE LICITaÇÁo

Município: São Vicente do Sul- RS

Departtrmento: Secretaria Municipal de Administração

Responsável pelo Pedido: Clanilton Silva Salvador

Secretário(a): Claniiton Silva Salvador

1. JUSTIFICATIVA DA COMI'RA:

A Adrninistração Municipal necessita assegurar a identificação flsica
padronizada dos bens integrantes do ativo imobilizado (móveis, equipamentos,
eletrônicos e outros), de moclo a tornal o controle patrimonial mais eflciente, segllro,
transparente, preciso e confiável, en-i especial para atendimento c'las rotinas do Setor c'le

Patrimônio.
A ausência oLr insr"rÍlciêr.rcia cle identiÍrcação lisica adequada compromele a

rastreabilidade do bem ao longo do tempo, clihcultanclo a localização t: utrc
unidades/secretarias e aumentando o risco de extrervio, substituição inclei,icla c
inconsistências em levantarnentos patrin-roniais. Assim, a adoção de placas
patrirnoniais corn características colnpatíveis com o uso real constitui n-redida
necessária para apoiar inventários periodicos e o controle contínuo do acervo.

A necessidade é inter-rsificada pelas condições locais de São Vicerrte do SLrl/l{S,
em ambiente com exposição a urnidade, variações térn-ricas e incidência solar, além de

rotinas de lirnpeza, circunstâncias que exigem solução de identiÍrcação durável e
resistente, sob pena de perda prematura de legibilidade e consequente prejuÍzo ao

controle patrimonial.
Considera-se como urn problellla a ser resolvido, dentro da perspectiva do

interesse público, om intuito de primar pela prestação do serviço do rnunicípio conr
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, confbrme descrito acima a necessidade de aqr.risição do
material,

2. DO OIIJE'I'O:
AQUISIÇÃO DE PLACAS PATRIMONIAIS EM AI,UMÍNIO CON,I CODIGO

DE BARRAS EiOU QR CODE.

2.1 DAS ESPECIFICAÇÓES DO OBJETO:

A Secretaria Mr"rnicipal de Administração
patrimônio em alumínio com codigo de barras e/

demanda da Secretaria de Adrninistração.

necessita da compra de placas de

ou QR CODE, assim atendenclo a
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VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADEUNIDADE
DE

MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO

R$7,600,00R$0,76uniclade

l)laça patrimonial el11

ALUMÍNIO
ANODIZADO IIOO

H 14. dirrensões 46 lrltrt x

l8 urm (4,60 cnl x 1,580

crl), espessttra 0,23 tntll,
impressão digital UV
(cor preta), corn I (urrr)

calnpo variável e QIl
Code, contetido

identificação
institucional (brasão),

texro "PATRIMÔNIO" e

nurreração sequencial
000001 a 010000, cotrr

adesivo de alta aderência,

tendo cotlto referência o

adesivo "3M 9448A". ott

equivalente/suPerior,
plotcçào coln vcrttiz

P.U., sell.t resitta,

acabatnento colr cantos

arredondaclos e col'te

rnatriz, selÍl fttros,

conforme requisitos

técnicos definidos no

IiTP/TII.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTTTATAÇÃO:

aqLrisição de placas ltatrimoniais cle alumínio será llecessária para controle cle

da Aáministração. Oi obietivos lurrdatuentais para iuplementar essa ação são os

V

A
patrimônio
scgu iutes:

v
,/ Muclar proceclimentos antiquaclos qLre.lá ttão cottclizelrl coll.l o avanço e a tecnologia cle

ho.ic;
,/ Ma,ter o caclastro clos berrs scnlltre atualizado, cleviclo alterações collstzrlltes clos bens ettt

tlov i mettto tla el11 Presa:
,/ Coletar ar-rtorrraticantente claclos c1e patrimôrtio, agilizatrdo illfbrrnações, recluzindo ao

máximo as possibilidacles cle erros;
,/ criar estrLrtirra ágil e eficaz usatrclo coletores/Leitores Portáteis cle Dados;

,/ Definir melhor os Ccntros cle Custos para qLle, a locação das despesas de clepreciação

sej am cl i rec ionaclas aos departatnelltos específi cos;

,/ Gerenciar o Imobilizaclo corr corrsciência,, clattclo a importância qtte o Patrirlônio da

Empresa ltlerece.
./ Modernizar e atualizar a enlpresa que estiver preparanclo-se para a Qtralidade 

"fotal -
Q'f.lSo 9002;

,/ Adotar o processo cle Controle cle Patrimônio com Codigo cle Barras é ttma realidacle que

aclministradores uroclernos, eficientes e de visão, estão optando.

/ Executar Revisões Patrinroniais cour mais fi'equência em intervalos lrlenores, propiciando

redução cle até 80% do terrtPo.
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Ressaltando que lreslno qLre a Administração não venha a Llsar o controle con cócligo

de barras no rnomento, é importante desde já, fazel unt selviço de etiquetamento cor.u as etiquetas
metálicas corn Código de Barras, conterr.r o uúmero do código, posssibilitando um selviço nornral
qrre el.n futuro próxirno, quando da adoção do novo sistema, estarácom o processo de Código de

Barras já implantado, disponível.
Assim, sllgere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do

objeto acima especificado, sob o critério de julgarnento de rnenor valor global, visando ao

atendirner-rto do princípio da economicidade como interesse da Aclministração.
Em anáiise das opções disponíveis, constatou-se ser rnais viável a contratação de

apenas Llma Pessoa Jurídica, por um valor certo e deteminado do que várias Pessoas

Jr"rrídicas, podendo ocon'er pedidos de reequilíbrio, rea.juste e repactuação.

Arazão da escolha do lornecedor e a vantaiosidac'le econômica da contrataçâo tent
respaldona pesqr-risa de preços rnencionada no estudo tecnico preliminar. Os valores
estitnados da presente contratação direta estão compatír,eis com os valores praticados 6rclcr

rnercado, conÍbrme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTnATAÇÃO:

4,1 A presente seção contempla os requisitos da contrataçáo, nos termos do art, 18, §
1o, inciso III, da Lei Federal no 14.13312021, devendo tais requisitos ser

necessários e suficientes ao atendimento da necessidade identificada, evitando-se
exigências desnecessárias e especificações excessivas capazes de frustrar o cará1er

competitivo do certame, conÍbrme diretriz do n-rodelo oficial de ETP.

4.2 Considerando a localização do Município e as con.r condições arnbientais
especíÍicas os requisitos devem priorizar resistência à corrosão e preservação dc
legibilidade, sob pena de degradação precoce e prejLrízo ao controle patrirronial.

4.3 As placas patrimoniais deverão atender, no r-nínimo, zros seguintes requisilos:

4.3.1 Material e ploteção anticorrosiva: confecção ern alurnínio anodizaclo oLr

material com tratamento anticorrosivo tecnicamente equivalente, compatível cont
an'rbiente;

4,3,2Material e dirnensões: placas de alumínio corn 0,23 mm de espessura, iargurir
46 mm x altura 18 mm , conforrne padronização solicitada;

4.3.3. Fixação: aplicação por adesivo de alta aderência, adequado à fixação
permanente de placa patrimonial ern alurnínio anoclizado, tendo como referência o

adesivo "3M 94484", ou equivalente/superior, clesde que comprovadamente atencla

aos requisitos mínimos de desemper-rho e compatibilidade com o substrato, r-nediantc
llcha técnica do labricante e, quando solicitado, alrostra para validação. A indicação
do rnodelo é 1'eita exclusivamente como ref'erência, para facilitar a comprcensão cJo

desempenho esperado, nos ten-r'ros do Art.41,1, "d", cla l-ei Irederal no 14.13312021.

4.3.4. Resistência arnbiental e desempenho: resistência adequada a radiação UV,
variações térmicas (calor e frio) e alta umidade/salinidacle, preservando aderência e

legibiliclade ao longo do ter.npo.
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4.3.5. Layotrt e identificação patrimonial: gravação/inscrição :9,1?,.1:"brasão
(coloriclo e/or,r preto) do Muriicípio cle são vicente clo Sul, texto "PATRIMONIO"'

para atencler exigências cla ISo 9002, rlltureraclas cle 00000i a 010000 (a confirmar)

scquencialtleute conl cocligo cle barras e/ou QI{ Cocle, couforme padrão do Setor c1e

I'}atrimônio,

4.3.6. Processo de gravação/identif,rcação: ip-rpressão digital UV, contemplando 1

(url) can-rpo variáveli qnCode, cor preta, couforme layout e campos definitivos a

serem aprovaclos pelo Setor de Patrimôl-rio'

4,3.7, Proteção superficial: aplicação de verniz P'u., sem resina, assegttrat.iclo

resistência . p'..r.rrufão cle legibiiidade, confbrme especificação e critérios c1e

oonlbrmidade.

4.3.8. Acabamelto Íísico: cautos arredonclaclos, corte mafftz e Sem futos, conforme

padrão definido pelo Setor de Patrimôrrio'

4.4. Na cor-rsolidação da espccificação do procluto no Terrno de I{eferência, deverá

se r observada a disciplina do art. 40' § 1o, it'tciso I, cla Lei Federal no 14' 13312021' cottt

clclinição objetiva de requisitos c1e qualiclaclc. renclitrellto e compatibiliclacle, de moclo

u p.rn1iti1" o correto rcoebitletlto e a ycriÍlcação cle cotrfortrridade'

4.5. A contratação cleverá prever criterios e práticas de sustentabilidacle, corn atenção

à redução de resíduos (embalagells e refugos), destinação adequada e,. quando

aplicavlt, estímulo ao encaminhamento do alumínio para reciclagem, sem prejuízo das

lotinas internas de gestão de resícluos'

4.6. Para mitigação clo risco cle fornecirnento colrl baixa durabilidade ott

clesconformidade Zom os requisitos definiclos, poclerá ser exigida amostra ou prova de

conceito, desde que prevista no edital e clevidamente iustificada, noS terrnos do art' 41 
'

irrciso ll, e parágrÀ i,ni.o, cla Lei Fecleral no 14.13312021, Qua,clo aplicável' a

avaiiação por amástras, inclusive com a possibilidacle de exame por instituição con,

reputação ético-profissional previamente lndicacla no eclital, observará o att' 42, § 2o,

c s\ 3o, cla Lei Irederal no 14.13312021'

s. DA IIXECUÇÃO DO OII.ItlTo:

5.1 DAS OBlttcAÇÕris nR CONTRA'I'ANTE:
5.1.1. Et'etuar o pagamento clevido pela execução do objeto contrataclo, no

prazo estabelecido, clesde q,-,e óuÃp.idas todas as formalidacles e exigências previstas;

5. 1 .2 Aplicar as penalidades reguiameutares e contratuais;

5.1 .3 Cúmp rff e t'azer cumprir as clár.rsulas do contrato;

5.1.4 Notificar, por escritó quando necessário, a Contratada na aplicação

dc qualquer saução;
5. 1.5 Supervisiouar a execução do contrato, exigindo presteza na execuçâo

c correção das falhas eveutualrnente detectadas;

s.2. DAS OBRIGAÇÔns ua CONTRA'I'ADA:

v

\r/
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5.2.1, A CONTRATADA cleverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

5.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encalgos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
CONTRATO.

5.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência clo

CONTRATO, em cornpatibilidade corn as obrigações assurnidas, todas as condições cle

habilitação e qualiÍicação exigidas por lei no CONTRATO.

6. DA GESTÃO E FTSCALLZAÇAOz

A gestão e Íiscalização do presente serviço serão cxe rcidas pelos empregados
pÍrblicos designados na Portaria cla Cornissão Organizadora do evento. Alem disso, o
liscal designado será o(a) IJliane da Cruz Carvalho.

7. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO I,'OI{NECEDOR:

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim consiclerada
a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
I{abilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14,133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aferidas rnediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Irísicas (CPF) olr no Cadastro

Nacional da Pessoa.Turídica (CN I']J) ;

II - A ir-rscrição no cadastro de contribuintes estzrdual e/ou municipal. se

houvet, relativo ao don-ricí1io ou sede do licitante, pertinente ao seLl rarno de atividaclc e

compatível com o objeto contratual;
III - a regularidadc perante aFazenda Í'ederal, estadual e/oLr mutricipal do

domicílio on sede do licitante, ou outra eqr.rivalente, na lbma da lei;
IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - A regulariclade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Tecnica:
Para cotnprovar sLla capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

cle Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove qLIe o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços cot-tl
características idênticas ou similares às do obieto.

8. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:
9,1. Os recllrsos para cobertr-rra da despesa c'lecorrente da execução do objeto

contralado será confbnne relatorio da contadoria ern anexo a este 'fermo.

9. CUSTO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO:
O valor estimado para aquisição do material e de R$7.600,00 (scte mil e

seiscentos reais), conforme pesquisa de mercaclo anexada.
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I O. DA GARANTIA
A garantia clos proclutos a Serem adquiriclos, clevern obeclecer aos prazos do

Irabricante.

11. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazopu.rpugu.enio será de até 30 (trinta) dias apos a etltrega da Nota Fiscal

c1 evi dar-nente atestada pel o setor competente'

Para pagarnento, a clllpresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscai

cleveuclo ser entitida enl llolllc do CONTRATADA'
O ltagamento será cÍ'etuaclo por meio cle Orclcm Bar-rcária de Credito, trrecliante

cleposito em conta col'rcntc, na agência e estabelecitrleuto bancário indicado pela

CON]'I{A1'ADA.
Será consideracla clata clo pagatnento o dia em qr.te constar como emitida a ordem

bancária para Pagamento'
A CONTRATANTE rrão se responsabilrzarápor clualquer despesa qlte venha a ser

cÍ'ctr-raclapela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acorclada'

o cNpJ da coNTltATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

d ocumentaçãoaPresentada.

12. DA LEGISLAçÃO:
A contrataçao será r.ealizadacom fundamettto na Lei Federal 14.13312021, devendo

observar as leis, decretos, regttlamentação, portarias e norffIas federais' estaduais e

n-rr-tnicipais diretamente e incliretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que

sc tratzr cle dispensa c1e licitação coustatlte no artigo 7 5, da l,ei 14' 13312021 '

tJ

São Vicente do Sttl, 14 de abril cle2026

\,


